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DELIBERAÇÃO Nº 0132/2023 – 02/06/2023

A Comissão Intergestores Bipartite do Paraná – CIB-PR, no uso de suas atribuições e
considerando;

 A PORTARIA GM/MS Nº 544, que institui procedimentos para execução de despesas

em ações e serviços públicos de saúde autorizadas na Lei Orçamentária Anual de
2023 com base no art. 8º da Emenda Constitucional nº 126, de 2022.

 A reunião extraordinária da Comissão Intergestores Bipartite do Paraná (CIB/PR)

ocorrida no dia 31 de maio de 2023, que acatou as propostas recebidas de pleitos de
gestores Estadual, Municipais e das demais entidades previstas pela portaria GM/MS

nº 544 de 2023; 

 A consolidação das propostas apresentadas com a solicitação de recursos de

assistência financeira emergencial para custeio dos serviços da atenção

especializada, de recursos para estruturação dos serviços da atenção especializadae

de assistência financeira emergencial para estruturação da atenção primária,
conforme pactuado na reunião da CIB/PR;

 A consolidação dos pleitos foi organizada conforme a Regionalização vigente no

Estado do Paraná abrangendo as 22 regiões de saúde;

    

Toma ciência e encaminha os pleitos municipais consolidados para a 17a. Regional de Saúde
do Estado do Paraná, conforme quadro de detalhamento das propostas no anexo I desta

Deliberação

ANEXO I

SOLICITAÇÃO DE RECURSOS DE ASSISTÊNCIA FINANCEIRA EMERGENCIAL PARA CUSTEIO DOS
SERVIÇOS DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA - Portaria GM/MS nº 544, de 03 de maio de 2023
Gestor
Municipal

Nº Proposta CNES do
Estabelecime
nto

Nome do Estabelecimento Valor solicitado

Assaí Sem número
de proposta

2577283 Hospial Municipal de Assaí R$ 300.000,00

Florestópolis Sem número
de proposta

7408595 CAPS I R$ 500.000,00

Jataizinho Sem número
de proposta

2731096 Custeio da atenção
especializada

R$ 450.000,00

Jataizinho Sem número
de proposta

2731096 Secretaria de Saúde R$ 450.000,00

Londrina 175637 410872 Secretaria Municipal de Saúde R$ 21.915.000,00
Londrina Sem número 2577763 Hospital Dr Eulalino Ignácio de R$ 2.180.160,80
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de proposta Andrade - Zona Sul de Londrina
(HZS)

Londrina Sem número
de proposta

2578670 Hospital Dr Anísio Figueiredo –
Zona Norte de Londrina (HZN)

R$ 2.732.034,58

Londrina 175637 7037112 UPA Sabará R$ 2.000.000,00
Londrina 175637 7685246 UPA Centro Oeste R$ 2.250.000,00
Londrina 175637 6942377 -

6951244 -
6951260 -
6951287 -
6951309 -
6951511 -
3458164 -
7092792 -
7318510 -
7318537 -
7993951 -
6996590 -
6951503 -
9272569 -
7370091 -
9272577 -
7017219 -
9272550 -
7017197 -
9272542 -
7370113 -
9027688 -
9027769 -
9027696 -
7993943 -
7993935 -
7993927 -
7993919 -
7006845 -
7754280

SAMU R$ 1.400.000,00

Rolândia 175683 2773996 CAPS III R$ 294.472,50
Rolândia 175683 2774127 Secretaria Municipal de Saúde R$ 883.417,50
Rolândia 175683 3227553 CAPS AD R$ 294.472,50
Rolândia 173524 5066190 Centro de Especialidades,

Reabilitação e Diagnose do
Município de Rolândia – PR 

R$ 146.880,00

Rolândia 175683 6075177 CAPS i R$ 294.472,50
Rolândia 175698 6953581 SAMU I - USB R$ 263.028,00
Rolândia 175698 6953581 -

6954057
SAMU 192 - USB e USA R$ 420.840,00

Tamarana Sem número
de proposta

6961525 SAMU R$ 433.650,00

SOLICITAÇÃO DE RECURSOS PARA ESTRUTURAÇÃO DOS SERVIÇOS DA ATENÇÃO
ESPECIALIZADA - Portaria GM/MS nº 544, de 03 de maio de 2023
Gestor
Municipal

Nº Proposta CNES do
Estabelecime
nto

Nome do Estabelecimento Valor solicitado

Assaí Sem número
de proposta

2577283 Hospital Municipal de Assaí R$ 300.000,00

Bela Vista do
Paraíso

10410574000
191

7522487 SAMU R$ 433.650,00

Cambé sem número 5113881 CAPS Adulto tipo II R$ 2.039.000,00
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Cambé 09406126000
1/23-007

6953514 SAMU - Cambé R$ 867.300,00

Centenário do
Sul

Sem número
de proposta

2729466 Aquisição de material
permanente para o Hospital
Municipal DR Lauro Macedo
Sobrinho

R$ 99.763,00

Centenário do
Sul

Sem número
de proposta

2731053 SAMU 192 – RENOVAÇÃO DA
FROTA 

sem valor

Florestópolis Sem número
de proposta

7408595 CAPS I R$ 2.500.000,00

Jataizinho Sem número
de proposta

2731096 Transporte sanitário adaptado R$ 450.000,00

Londrina sem número 2579316 CAPS III - Reforma R$ 2.296.780,00
Londrina sem número 2579316 CAPS III - Ampliação R$ 1.425.000,00
Londrina Sem número

de proposta
2579324 SAMU R$ 6.504.750,00

Londrina Sem número
de proposta

2579324 SAMU R$ 344.515,00

Rolândia 87373230001
23005

3227553 CAPS AD Centro de Atenção
Psicossocial de Rolândia

R$ 2.039.000,00

Rolândia 175698 2774127 SAMU 192 - USB e USA R$ 433.650,00
Sertanópolis Sem número

de proposta
SAMU 192 R$ 300.000,00

Dr. Carlos Alberto Gebrim Preto                               
(Beto Preto)

Secretário de Estado da Saúde

Ivoliciano Leonarchik

Presidente do COSEMS/Paraná
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